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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 
 

 
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO DE JEQUIÉ/BA; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 426/2023; 

OBJETO: “CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO - NOVA 

SUMTRAN.”. 

 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no uso 

de suas atribuições legais, e, baseado nos fundamentos apresentados pela 

Procuradoria Geral do Município, recomendando a homologação do certame, 

RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

e, conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 426/2023, HOMOLOGAR o 

procedimento Licitatório em epígrafe, cujo objeto é TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2023 da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO de Jequié/BA, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO - NOVA SUMTRAN, conforme especificações do Edital e seus anexos, e 

ADJUDICAR o objeto licitado em favor da seguinte empresa: THREENG 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 15.322.898/0001-91, que 

apresentou a melhor proposta no valor de R$ 455.694,61 (quatrocentos e cinquenta e 

cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e um centavos). 

 

Jequié/BA, 11 de março de 2024. 

 

 

KARLA CARINE RODRIGUES GEANBASTIANE 

SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2023 

Processo n°: 086/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: THAISA COSTA CASQUEIRO, residente e domiciliada no Caminho Q, nº 71 A, Urbis I, Jequiezinho, CEP 
45.208-97, Jequié- Bahia. 
 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Prazo e Valor ao contrato nº 097/2023, cujo objeto é chamamento de pessoas físicas e 

jurídicas, prestadoras de serviços de saúde, interessadas em firmar com o SUS/Jequié contrato, visando à prestação de 

atendimentos em saúde as pessoas com deficiência, usuárias do SUS em Jequié, para exercerem suas atividades laborais 

no NUPREJ, Núcleo Regional de Prevenção e Reabilitação de Jequié. 
 

Fundamento Legal: Art. 57, II e 65 da Lei 8.666/1993.  

 

Valor total: R$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

Prazo: 12 (Doze) meses. 

Inicio: 02/04/2024. 

Término: 01/04/2025. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2024 

 
 
Processo Administrativo: 480/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 004/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01922/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 29/01/2024, Diário Oficial da União, edição de 29/01/2024. 
 
Data abertura: 08 de fevereiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO, DESTINADO À 
MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
MASTER TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.405.129/0001-20, situada com endereço comercial na Rua Professor Wenceslau Muniz, n°429, Vila Nova, Mafra-SC, CEP 89.304-
518. Foi negociado o menor valor total de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 15 de fevereiro de 2024. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

  
 

  

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2024 

 
 

 
Processo Administrativo: 480/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 004/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01922/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 29/01/2024, Diário Oficial da União, edição de 29/01/2024. 
 
Data abertura: 08 de fevereiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO, DESTINADO À 
MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
MASTER TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.405.129/0001-20, situada com endereço comercial na Rua Professor Wenceslau Muniz, n°429, Vila Nova, Mafra-SC, CEP 89.304-
518. Foi negociado o menor valor total de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 133/2023 

 
 

Processo Administrativo: 463/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 133/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01899/2023. 
 Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 11 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Contratada:  
 
Francisco Xavier Junior, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.419.490/0001-51, situada com endereço comercial 
na Rua Jerico, n°42, São Judas Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-233. Foi negociado o menor valor total de R$ 76.000,00 (setenta e seis 
mil reais).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 18 de janeiro de 2024. 

  
 
 
 

_______________________________ 
JULIANA BISPO DOS SANTOS 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 133/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 463/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 133/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01899/2023. 
 Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 11 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO. NO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Contratada:  
 
Francisco Xavier Junior, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.419.490/0001-51, situada com endereço comercial 
na Rua Jerico, n°42, São Judas Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-233. Foi negociado o menor valor total de R$ 76.000,00 (setenta e seis 
mil reais).  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.120     -      EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. HERMÍNIO JUNIOR RANGEL, para Exercer o Cargo em 

Comissão de Vice- Diretor do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Oliveira de 

Jesus, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de março de 2024,  

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.120 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.123          -         EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a  Sra. LUMA LIMA ASSIS DA SILVA, para Exercer o Cargo 

em Comissão de Diretora do Colégio Municipal Stela Câmara  Dubois,    Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 13 de março de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.123 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 08 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 127/2023 

 
 
Processo Administrativo: 442/2023 
Pregão Eletrônico: 127/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01886/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 
06/12/2023. 
 
Data abertura: 20 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA (ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SUPORTE TÉCNICO DE TODOS OS SISTEMAS 
IMPLANTADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS APRESENTADAS E DESCRITAS NESTE 
INSTRUMENTO. 
 
Contratada:  
 
TC MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 11.203.800/0001-26, situada com endereço comercial na Rua Rio amazonas, n° 37, 
Capuchinhos, Feira de Santana-BA, CEP 44.076-300. Foi negociado o menor valor global de R$ 
2.279.995,20 (dois milhões e duzentos e setenta e nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos).  
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o 
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 28 de dezembro de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
DANILO DA SILVA NASCIMENTO 

PREGOEIRO 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 127/2023 

 
 

 

Processo Administrativo: 442/2023 
Pregão Eletrônico: 127/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01886/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 
06/12/2023. 
 
Data abertura: 20 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA (ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SUPORTE TÉCNICO DE TODOS OS SISTEMAS 
IMPLANTADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS APRESENTADAS E DESCRITAS NESTE 
INSTRUMENTO. 
 
Contratada:  
 
TC MONITORAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 11.203.800/0001-26, situada com endereço comercial na Rua Rio amazonas, n° 37, 
Capuchinhos, Feira de Santana-BA, CEP 44.076-300. Foi negociado o menor valor global de R$ 
2.279.995,20 (dois milhões e duzentos e setenta e nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos).  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 136/2023 

 
 
Processo Administrativo: 473/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 136/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01900/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 10 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND 
CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG. 
 
Contratada:  
 
J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.132.826/0001-56, situada com endereço comercial na Rua Rubens Almeida, n° 18, Campo do América, 
Jequié-BA. Foi negociado o menor valor global de R$ 1.733.500,00 (um milhão setecentos e trinta e três 
mil e quinhentos reais). 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 

 

Jequié-BA, 16 de janeiro de 2024. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 136/2023 

 
 

Processo Administrativo: 473/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 136/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01900/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/12/2023. 
 
Data abertura: 10 de janeiro de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND 
CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG. 
 
Contratada:  
 
J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.132.826/0001-56, situada com endereço comercial na Rua Rubens Almeida, n° 18, Campo do América, 
Jequié-BA. Foi negociado o menor valor global de R$ 1.733.500,00 (um milhão setecentos e trinta e três 
mil e quinhentos reais). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100.2024 
 
Processo nº:09/2024 
 
Inexigibilidade Nº 97/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ALAM PEIXOTO BARBOZA PRODUÇÕES E EVENTOS, com endereço na Av. Tancredo Neves, nº 939, Edif. 
Esplanada Tower, Sala 907, Caminho das árvores, CEP 41.820-021, Salvador/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica 
sob nº 24.193.193/0001-02. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para contratação da banda de renome nacional: Luiz caldas para 
apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié a ser realizado na praça da bandeira, Jequié-Ba, no ano 
de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 300 (trezentos) dias, 07.03.2024 A 31.12.2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 97.2024 
 
Processo nº: 09/2024 
 
Contrato Nº 100/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ALAM PEIXOTO BARBOZA PRODUÇÕES E EVENTOS, com endereço na Av. Tancredo Neves, nº 939, Edif. 
Esplanada Tower, Sala 907, Caminho das árvores, CEP 41.820-021, Salvador/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica 
sob nº 24.193.193/0001-02. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para contratação da banda de renome nacional: Luiz caldas para 
apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié a ser realizado na praça da bandeira, Jequié-Ba, no ano 
de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 300 (trezentos) dias, 07.03.2024 A 31.12.2024. 
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Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0143                          EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 8991/23, de 02 de agosto de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 02 (dois) anos, 10 (dez) 
meses e 22 (vinte e dois) dias, sendo 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias 
averbados para efeito de Aposentadoria Comum e 02 (dois) anos, 03 (três) 
meses e 27 (vinte e sete) dias averbados para efeito de Aposentadoria 
Especial o servidor, JUSTINO SÁ BARROS NETO, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível/Classe: IV – G, 
Matrícula nº 1435, conforme parecer jurídico nº 09/23, da Procuradoria Geral 
do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0143 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 144                          EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 9677/23, de 24 de agosto de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 06 (seis) anos, 06 (seis) 
meses e 16 (dezesseis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
VALDNEY ALMEIDA SOUZA, lotada na Secretaria da Fazenda, na Função de 
Assistente Administrativo, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 92, conforme 
parecer jurídico nº 3927/23, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 144 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0145                          EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 9929/23, de 01 de setembro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 04 (quatro) anos, 09 (nove) 
meses e 16 (dezesseis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
JOCINETE RAMOS ALVES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível/Classe: IV – F, Matrícula nº 1902, conforme 
parecer jurídico nº 07/24, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0145 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0146                          EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 11307/23, de 19 de outubro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 01 (um) ano, 05 (cinco) 
meses e 23 (vinte e três) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
MARILENE SOUZA OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Civil Municipal, Nível/Classe: A – 14, Matrícula nº 253, 
conforme parecer jurídico nº 06/24, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0146 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
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P O R T A R I A    N.º 0147           -            EM  11 DE MARÇO DE 2024.   
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 3298/07, de 10 de setembro de 2007, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico do 
funcionário desta Prefeitura, EDVALDO ANDRADE CARVALHO, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Jardineiro, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 832, conforme parecer jurídico nº 0811/2007. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0147 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0148                           EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
68/24, de 02 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, AYRONNE SANTOS SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Administrativa, Nível/Classe: 4 – D, Matrícula nº 
3279, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, com efeito retroativo a 04 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0148 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0149                           EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1526/24, de 29 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, GILMARA SOUZA FRUTUOSO, lotada na SUMTRAN, Autarquia 
vinculada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Agente 
de Trânsito, Nível/Classe: 4 – A, Matrícula nº 9688, 03 (três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) quinquênio, com efeito retroativo 
a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0149 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 150                           EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1581/24, de 30 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MARÍLIA PEREIRA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível/Classe: 2 – F, 
Matrícula nº 6359, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 150 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C83CA93CE6D9A2DE499DEDD3B2A7E94A
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0151                           EM 11 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
2114/24, de 15 de fevereiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, NEILTON SÉRGIO BITENCOURT ROTONDANO, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Médico Veterinário, Nível/Classe: 
11 – A, Matrícula nº 3435, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
3º (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0151 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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